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Estado do Espírito Santo
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JMM EEMEZm m Hfflmm, Prefeito Municipal de

são Gabriel da Palha, do Estado do Espírito San

to, usando de suas atribuições legais.

CboEíiáteíraniâD), que a frota de veículos de grande
porte da Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha é possuidora, na sua total_i
dade de Chassi da marca Mercedes Benz e carrocerlas das marcas Marco Polo e Randon,

para ônibus e caminhão respectivamente;

OoniKiíteaCTiHto a dificuldade na aquisição de peças

e serviços autorizados decorrente da variedade de marcas;

ainda a economia em se manter esto

que de peças originais, para troca imediata, sendo da mesma linha de veículos.

Art. 1® — Fica padronizado o Chassi, para marca Mercedes Benz e carrocerla para a

marca Marco Polo pertinente a ônibus e Randon pertinente a caminhão, re

ferente a frota de veículos de grande porte da Prefeitura Municipal de
são Gabriel da Palha.

Arit. 2* —Toda a aquisição referente aos veículos constantes no Art. 1^ deste De

creto, deverá respeitar o princípio da padronização, a partir desta da

ta.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis

posições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Munlpj^al de São Gabriel da Palha, em 19 de novem

bro de 1.990.

data supra.y

HEMEMB. IM.

Prefeito Municipal

Registrado e^iíbllcado nes^í^^ Secretaria Municipal de Administração, na
j _j— z' \
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Secretaria Municipal de Administração


